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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. O presente 

procedimento, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e em face dos elementos 

constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 

20180301/2018 – MATÕES DO NORTE – MA MODALIDADE: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018-CPL Fundamento Legal: Lei 

Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais 

normas regulamentares pertinentes à espécie. Objeto: Contratação 

de empresa para a prestação de serviço de Consultoria Licitatória. 

Empresa: R F SERVIÇOS EIRELI TOTAL DA PROPOSTA: 

R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). Em face dos elementos 

constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO 

a contratação da empresa R F SERVIÇOS E CONSULTORIA 

EIRELI. Matões do Norte – MA em 17 de Maio de 2018.  

DOMINGOS COSTA CORREA PREFEITO MUNICIPAL.  
____________________________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20181705/2018 PGM/MATÕES DO 

NORTE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018-CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 20180301.03/2018. CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte /MA através da 

Secretária Municipal de Administração. CONTRATADO: R F 

SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI. OBJETO: Prestação de serviço 

de Assessoria e Consultoria em Licitação e contratos. VALOR: R$ 

102.000,00(sento e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.03– SECRETARIA DE ADM FINANÇAS. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 28.843.00021 PROJ. ATIVIDADE: 2009 – 

Manutenção e Func. das atividades da Sec. Municipal de Finanças 

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceira 

Pessoa Jurídica. VALIDADE por período de 12 (meses), contado a 

partir da data da assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 

8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA:  17 

de maio de 2018. SIGNATÁRIOS: Raquel Rodrigues de Melo, 

Secretária de Administração e Sebastião Ricardo França Ferreira 

Representante da R F SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI. Matões 

do Norte/MA, 17 de Maio de 2018. Raquel Rodrigues de Melo. 

______________________________________________________ 
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